
ANTECIPAÇÃO DA 

DATA DE PAGAMENTO 

DO BENEFÍCIO DA REFER 

A Diretoria da Associação dos Aposentados da Rede Ferroviária Federal S.A. (AARFFSA) 

enviou pedido à Diretoria Executiva da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social 

(REFER), requerendo que a data de pagamento das Suplementações da REFER seja 

antecipada do 2º dia útil, para o último dia útil de cada mês. A carta está reproduzida abaixo: 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2014. 

Carta 45.14 

Ilmo Sr. 

Dr. Marco André Marques Ferreira, 

M.D. Presidente da Fundação Rede Ferroviária de 

Seguridade Social – REFER 

Caro Presidente: 

Através desta, AARFFSA, aposentados e pensionistas 

oriundos da Rede Ferroviária Federal, CBTU, Central 

Logística e Metro RJ vêm, de há muito, pleiteando junto 

ao Ministério de Previdência o tratamento constitucional 

relacionado aos direitos de igualdade entre as pessoas, 

para receber os proventos da Previdência Oficial no 

primeiro dia útil de cada mês. 

Embora o nosso pleito já tenha sido defendido 

pessoalmente em Brasília, ainda não obtivemos 

concordância de acatamento por aquele Ministério, sob 

as mais infundadas argumentações, impedindo-nos, 

até então, de honrar nossos compromissos domésticos 



em prazo hábil, de vez que uma grande maioria 

somente recebe após o quinto dia da cada mês. 

Resta-nos, agora, apelar à Fundação REFER, tão bem 

conduzida por V.S.ª, no sentido de voltar a programar 

o pagamento da nossa aposentadoria para o último dia 

útil de cada mês, à semelhança do que já ocorrera até 

os anos de 1995, final do século passado. 

Esteja certo que este nosso pedido é de singular 

importância social, de vez que minimizará a 

preocupação que nos atinge - todos com idade 

avançada - quanto ao pagamento dos nossos 

compromissos. 

No aguardo de contarmos com a análise e aprovação 

do nosso pleito, colocamo-nos, como sempre, à 

disposição dessa Fundação. 

Atenciosamente,  

Nelson Fernandes Cruz 

Presidente de Honra da AARFFSA 

A Diretoria Executiva da Fundação está avaliando o impacto financeiro desta medida que, a 

princípio, não deverá impedir o atendimento do pedido da AARFFSA, tão salutar para os 

Assistidos da Fundação REFER. 

Esse é mais um procedimento da AARFFSA para melhorar a qualidade de vida de seus 

Associados e Aposentados em geral. 

 


